
Estado de São Paulo

PORTARIA H« 745/81

RMIS FIHAMORE, Secretario Municipal de 

Louveira, Estado àe São Paulo, no uso 

de suas atritoiiçoes legais:

RESOLVE

Artigo 16t- Conceder 30(Trinta) dias de 

férias referente ao periodo de 13 de Fevereiro de 1*979 â 12 de / 

Fevereiro de 1*980, a seguinte servidora no periodo abaixo:

MARIA IHÊS ALVES GAVALLI 

LB 06 DE JULHO I 04 DE AGOSTO DE I98I

Artigo 2a:- Esta Portaria entrara em / 

vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MÜSICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 03 DE JULHO DE 1*981

Secretario Municipal


